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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de os estabelecimentos que 
vendem alimentos, sejam estes processados, preparados ou "in 
natura", a exibirem, em local de fácil visualização, o alvará 
sanitário emitido pela autoridade sanitária estadual ou municipal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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